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aViso – decisÃo
toMada de PreÇos Nº 02/2021 dP/Pa
Processo nº 2021/403755
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada dE ENGENHaria 
Para a coNSTrUÇÃo da NoVa SEdE da dEfENSoria PÚBlica no distri-
to de icoaraci - Belém/Pa.
a comissão Especial de licitação, após análise dos documentos constantes 
nos autos e tendo em vista que a administração Pública tem a obrigação 
de atender aos princípios da economicidade, da legalidade, da eficiência 
e da vinculação ao ato convocatório, buscando sempre a proposta mais 
vantajosa, tanto economicamente quanto tecnicamente, desde que esteja 
de acordo com os requisitos previstos no Edital e no Termo de referência e, 
conforme comprovam os autos e a manifestação técnica apresentada, esta 
cEl decide por rEcEBEr o recurso da empresa ENGEVEl coNSTrUÇÃo E 
SErViÇoS EirEli, por ser tempestivo, e, após análise do mérito, iNdE-
fErir o rEcUrSo interposto, momento em que mantemos a decisão pela 
iNaBiliTaÇÃo da empresa ENGEVEl coNSTrUÇÃo E SErViÇoS EirEli, 
por não ter comprovado todos os requisitos de habilitação, em descumpri-
mento especialmente aos itens 12.5.3 e 12.5.9, letras i do Edital.
E, ainda, restou claro o atendimento ao instrumento convocatório, aos 
Princípios da ampla defesa e contraditório e da Publicidade, bem como foi 
dada ampla transparência a todo o procedimento licitatório.
acrescenta-se, ainda, que as exigências editalícias são proporcionais à 
natureza e a complexidade da contratação almejada, assim como, está 
amplamente respaldada na legislação, na doutrina, na jurisprudência, nas 
regras e nos princípios gerais de direito.
Por fim, em respeito ao art. 109 da Lei de Licitações, bem como ao item 
17.2 do Edital, encaminhamos os autos a autoridade Superior para delibe-
ração e decisão final.
dê-se ciência e publique-se.
Belém (Pa), 09 de agosto de 2022.
Tássia de fátima do rego Pereira
Presidente da cEl
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 035/tJPa/2022
acolHo o julgamento apresentado pela Pregoeira, referente ao Pregão 
Eletrônico Nº 035/TJPa/2022, que tem por objeto o registro de preços 
para contratação de empresas especializadas em soluções de infraestru-
turas de rede para o fornecimento de soluções de redes de alta dispo-
nibilidade, para atender ambientes de interconexão do datacenter, rede 
Metropolitana e demais unidades remotas do Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
termo de referência, anexo i do edital, e, HoMoloGo os Grupos 02 e 03 
da presente licitação. Todas as informações a respeito do certame estão 
disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. Belém, 10/08/2022. 
Secretaria de administração do TJPa.

Protocolo: 838819
HoMoLoGaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 051/tJPa/2022
acolHo o julgamento apresentado pela Pregoeira, referente ao Pregão 
Eletrônico Nº 051/TJPa/2022, que tem por objeto a contratação de empre-
sa especializada na prestação de serviços de locação de veículos automoto-
res com condutor, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas no termo de referência, anexo i do edital, e, HoMoloGo a presente 
licitação. Todas as informações a respeito do certame estão disponíveis 
em www.comprasgovernamentais.gov.br. Belém, 10/08/2022. Secretaria 
de administração do TJPa.
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eXtrato de aPLicaÇÃo de PeNaLidade Nº. 022/2022/tJPa – 
o TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, órgão do Poder Judiciário 
com sede na avenida almirante Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, na 
cidade de Belém, Estado do Pará, cEP 66.613-710, com inscrição no cNPJ/
Mf nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado por sua Secretária de 
administração dÉBora MoraES GoMES, em obediência a PorTaria nº. 
451/2020-GP, através da qual foi delegada a aplicação das penalidades 
previstas nos artigos 86 e 87 da lei nº.8.666/1993 e artigo 7º da lei 
nº.10.520/2002 e nos termos do artigo 21 da lei Estadual nº. 8.972/20, 

vem aplicar à  empresa lidEraNÇa liMPEZa E coNSErVaÇÃo lTda, 
inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 00.482.840/0001-38, com sede na cidade 
de São José, Estado de Santa catarina, à rua antônio Mariano de Souza, 
nº 775, Bairro: ipiranga, cEP: 88.111-510, tel. (48) 3733-3101/3144, 
e-mail: licitacoes@lideranca.com.br, , fone: (94) 98111-1283,a penalidade 
de MUlTa, no valor de r$111.010,78 (cento e onze mil, dez reais e setenta 
e oito centavos), em virtude do descumprimento das obrigações assumidas 
através do contrato nº 008/2020, com fundamentado no item 19.2.2.1, 
tabela 1, do Termo de referência, com gradação contida na Tabela 2, item 
19.2.2.2, e conforme a instrução constante no Pa-Pro-2020/00887.04 // 
Belém, 09 de agosto de 2022. // responsavel pela assinatura: débora 
Moraes Gomes – Secretária de administração do TJPa.
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Portaria Nº 39.023, de 09 de aGosto de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 020/2022 - SEPGE, de 22 de junho de 
2022, protocolizado sob o Expediente nº 010937/2022,
r E S o l V E:
i – dESiGNar o servidor aNdErSoN fEliPE calaNdriNi BraGa, auditor 
de controle Externo, matrícula nº 0101524, como pregoeiro, no proces-
so licitatório modalidade Pregão Eletrônico, para a contratação de servi-
ços técnicos especializados para apoio à execução do Plano de conformi-
dade do Tribunal de contas do Estado do Pará (TcEPa) à lei federal nº 
13.709/2018 – lei Geral de Proteção de dados Pessoais (lGPd), visando 
atender as demandas deste Tribunal .
ii – dESiGNar, como membros da equipe de apoio, os servidores: rENaTa 
PiQUEira dE aNdradE SoarES, auditor de controle Externo, matrícula 
nº 0101802, JadE loBaTo NoBrE, assessor de conselheiro, matrícula nº 
0101458; lariSSa BETHaNia liMa Mafra airES, auditor de controle 
Externo, matrícula nº 0101579, JoSÉ rodolfo lEiTE JUcá, auxiliar Téc-
nico de controle Externo, matrícula nº 0695564, Márcia BaSToS Naif 
daiBES, auditor de controle Externo, matrícula nº 0695335, GiSElE MoU-
ra dE QUEiroZ, auditor de controle Externo, matrícula nº 0100866, e 
clEWErSoN caSTElo BraNco dE QUEiroZ, matrícula nº 0100646.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 838779
Portaria Nº 39.049, de 10 de aGosto de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 017/2022 – ciS, protocolizado sob o 
Expediente nº 013724/2022,
rESolVE:
artigo 1 - designar o servidor alEXaNdrE caMPElo coSTa, auditor de 
Controle Externo, matrícula 0101055, como procurador com o fito específi-
co de representar o Tribunal de contas do Estado do Pará, junto às autori-
dades Certificadoras dentro da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasilei-
ras ICP-Brasil, com poderes para solicitar certificados de e-equipamentos, 
responsabilizando-se por todos os atos praticados no cumprimento deste 
instrumento, bem pela utilização do certificado digital, cessando os efeitos 
deste a partir da revogação do certificado digital.
artigo 2 – esta Portaria entra em vigor a partir de sua publica-
ção.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 838804

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 39.014, de 09 de aGosto de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo os termos da resolução nº 18.867, de 15-12-2016,
r E S o l V E:
NoMEar em virtude de aprovação em concurso público, de acordo com o pa-
rágrafo 1º do artigo 34 da constituição do Estado do Pará, SUZaNE criSTiNa 
ViaNa aBrEU, para exercer em caráter efetivo o cargo de auditor de controle 
Externo – fiscalização – TcE-cT-603 – direito, do Quadro de Pessoal do Tribu-
nal de contas do Estado do Pará, a partir de 11-08-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 838718


